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CONTRATO CONTRATADO CNPJ OBJETO VIGÊNCIA

054/2023
NORTE FARDAS 

COMERCIO 
LTDA

42.625.294/0001-97

Contratação de empresa especializada no 
fornecimento de material de consumo do 
tipo camisas e coletes personalizados para 
uso de defensores e servidores em ações 

sociais desta Defensoria Pública do Estado 
do Maranhão – DPE/MA

O contrato terá início na data de 
sua assinatura no dia 20/06/2023 

e término no dia 31/12/2023.

Art. 2o O fiscal do contrato deverá observar os princípios e normas que regem a administração pública, especialmente as obrigações estabeleci-
das no art. 67, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/1993. Art. 3o O fiscal do contrato deverá informar ao seu superior hierárquico sobre o término 
de vigência do contrato com 120 (cento e vinte) dias de antecedência, de modo a garantir que sejam tomadas as providências administrativas 
necessárias à regularidade dos serviços, sob pena de responsabilidade.Art. 4o Os efeitos desta portaria retroagem a partir de 20 de junho de 
2023. Art. 5o Revoguem-se as disposições em contrário. Publique-se, comunique-se, anote-se e cumpra-se. Gabinete da Defensoria Pública 
Geral do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de Junho de 2023. Gabriel Santana Furtado Soares Defensor Público-Geral do Estado.

PORTARIA NO 1101 - DPGE, DE 26 DE JUNHO DE 2023. O Defensor Público Geral do Estado, no uso da atribuição que lhe é conferida pelo art. 17, VI, 
da Lei Complementar Estadual nº 19, de 11 de janeiro de 1994 e pelo art. 97-A, III da Lei Complementar Federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994; Consideran-
do o disposto no art. 67, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que estabelece que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fis-
calizada por um representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 
pertinentes a essa atribuição; Considerando os contratos e convênios celebrados e a necessidade de melhor acompanhamento, fica designado 
fiscal e seu suplente para o(s) contrato(s) abaixo relacionado(s): RESOLVE:  Art. 1o Designar, Lucivânia Santana Pereira Lima, matrícula 
nº 2743433, como fiscal e Yêda Carvalho Rodrigues, matrícula nº 2745206, como suplente do seguinte contrato: 

CONTRATO CONTRATADO CNPJ OBJETO VIGÊNCIA

055/2023
SAO LUIS 

PROMOCOES E 
EVENTOS LTDA.

02.619.095/0001-51

O fornecimento com instalação de letras em caixa, 
logomarca, placas de inauguração, placas indicativas 
de salas, placas nominativas de defensor, placas de 

sinalização, faixas adesivas, películas fumê e películas 
jateadas, a fim de suprir demanda da Defensoria Pú-

blica do Estado do Maranhão – DPE/MA.

O contrato terá início 
no dia 23/06/2023 
e término no dia 

31/12/2023.

Art. 2o O fiscal do contrato deverá observar os princípios e normas que regem a administração pública, especialmente as obrigações estabeleci-
das no art. 67, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/1993.Art. 3o O fiscal do contrato deverá informar ao seu superior hierárquico sobre o término 
de vigência do contrato com 120 (cento e vinte) dias de antecedência, de modo a garantir que sejam tomadas as providências administrativas 
necessárias à regularidade dos serviços, sob pena de responsabilidade. Art. 4o Os efeitos desta portaria retroagem a partir de 23 de junho de 
2023. Art. 5o Revoguem-se as disposições em contrário. Publique-se, comunique-se, anote-se e cumpra-se. Gabinete da Defensoria Pública 
Geral do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de junho de 2023.Gabriel Santana Furtado Soares Defensor Público-Geral do Estado..

PORTARIA NO 1102 - DPGE, DE 22 DE JUNHO DE 2023. O Defensor Público Geral do Estado, no uso da atribuição que lhe é conferida 
pelo art. 17, VI, da Lei Complementar Estadual nº 19, de 11 de janeiro de 1994 e pelo art. 97-A, III da Lei Complementar Federal nº 80, de 12 de 
janeiro de 1994; Considerando o disposto no art. 67, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que estabelece que a execução 
do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação 
de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição; Considerando os contratos e convênios celebrados e a 
necessidade de melhor acompanhamento, fica designado fiscal e seu suplente para o(s) contrato(s) abaixo relacionado(s): RESOLVE:  Art. 1o 
Designar, Lucivânia Santana Pereira Lima, matrícula nº 2743433, como fiscal e Yêda Carvalho Rodrigues, matrícula nº 2745206, como 
suplente do seguinte contrato: 

CONTRATO CONTRATADO CNPJ OBJETO VIGÊNCIA

056/2023
SAO LUIS 

PROMOCOES E 
EVENTOS LTDA.

02.619.095/0001-51

Fornecimento com instalação de Letras em Caixa, logo-
marcas, Placas de inauguração, placa indicativa de salas, 
placas nominativas de defensor, placas de sinalização, 
faixas adesivas e películas, a fim de suprir demanda da 

Defensoria Pública do Estado do Maranhão.

O contrato terá início 
no dia 21/06/2023 
e término no dia 

31/12/2023.

Art. 2o O fiscal do contrato deverá observar os princípios e normas que regem a administração pública, especialmente as obrigações estabeleci-
das no art. 67, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/1993. Art. 3o O fiscal do contrato deverá informar ao seu superior hierárquico sobre o término 
de vigência do contrato com 120 (cento e vinte) dias de antecedência, de modo a garantir que sejam tomadas as providências administrativas 
necessárias à regularidade dos serviços, sob pena de responsabilidade.Art. 4o Os efeitos desta portaria retroagem a partir de 21 de junho de 
2023. Art. 5o Revoguem-se as disposições em contrário. Publique-se, comunique-se, anote-se e cumpra-se.Gabinete da Defensoria Pública 
Geral do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de junho de 2023. Gabriel Santana Furtado Soares Defensor Público-Geral do Estado.

PORTARIA NO 1103 – DPGE, DE 22 DE JUNHO DE 2023.O Defensor Público Geral do Estado, no uso da atribuição que lhe é conferida 
pelo art. 17, VI, da Lei Complementar Estadual nº 19, de 11 de janeiro de 1994 e pelo art. 97-A, III da Lei Complementar Federal nº 80, de 12 de 
janeiro de 1994; Considerando o disposto no art. 67, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que estabelece que a execução 
do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação 
de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição; Considerando os contratos e convênios celebrados e a 
necessidade de melhor acompanhamento, fica designado fiscal e seu suplente para o(s) contrato(s) abaixo relacionado(s): RESOLVE: Art. 1o 
Designar Luiz Roberto da Costa Gomes, matrícula nº 2743888, como fiscal e Mario Sergio Cavalcante Santos, matrícula nº 2744415, como 
suplente do seguinte contrato:


